
ESTADO DO MARANHAO 
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ 

LEl COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 001/2004, de 14 de julho de 2C:J4 

Institui o Prog1·:una de Rccupei:açâo !'iscai do 
tvlunicípio (PROl11S) e dá outrns providências. 

JOMAR FERNANDES PEREIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 

ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ai:t. 1" Fica Instituído o Prngrama de Recuperação Fiscal do i\lunicípio PROFIS. 

A1t. 2• O Progmma t.lc llt:cupcração Fiscal do 1\fonicípio (PROFIS) se dt:stina a promover a 

1:cb'Ubrização de crédito~ do !\ lunidpio dcco1i:cn tcs t.lc J ébitos dt: pessoa:; físicas ou jurídicas 

rdativos a tributos e pn:ços públicos mu111c1pa1s, tais como IPTU,. lSSQl' e Taxas, com 

vencimento até 11 de junho de 2004, constituídos ou não, insctitos ou não em dívida ativa, 

parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestai·, ajuizados ou a ojuizor, com exigibilithde 

suspensa ou não, inclusive os decorrentes de fulta de recolhimento de valo1:cs relidos. 

§ 1" O PROl;IS será administt·ado po1· um Comitê G estor com competência parn implementar 

os.procedimentos nccessàrios à execução do Programa. 

§ 2• O Comitf: G1::stor seri integrado por rt:presentantes da Secretaria da Receil':t i\lunicipal 

desii;nados por st:u respectivo t1tular. 

Art. 3" O ingresso no L'llOl'J.S tfar-se-á por opção da pessoa fisica ou jurídica, que fará jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o artigo 2". 

§ 1" A opção poderá sei· formalizada até o último dia útil do mês de ·.igosto de 2004. 

§ l' Os débil-OS existentes em nome do opt~lle sedo consolidados tendo por base a data da 

fonnali.,,ação do pedido de ingresso no PROFJS. 

§ 3• A consolidação abrangerá todos os débitos e."isten tes em nome da pessoa física ou 

jurídica na condição de conl1ibuinte ou responsá,·d, constiLuídos ou não. 

§ 4° Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela pessoa física ou jurídica, 

de forma irretrntável e irrevogável, até o último dia útil do mês de agosto de 2004 . 
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§ s• Na hii:ótese de cré<litu <:um exigibilidade suspensa por força de conccssãu de medida 

liminar cm mandado Je s"b'Urança, a inclusão, nu l'ROFIS Jos rcspccli\'us débitos fica 

condicionada '11.) encerramento do feito por desistência el(prcss:t e írrevogin:I da respectiva ação 

judicial e de qualquer out:i·a, bem C(J1ll(1 à ren úncia do direito sobre os 1ncsmos débitos sobre os 

4u:1is "'' tUnda a :içãu. 

§ e.• A inclusão dos d~bitus reft-1·idos nu § s• deste al'tigo, bem assim a dcsistêoó" ali rt:h:tida 

de"er?io ser formalizadas, median te conlissão, na fonna e prazo t:stabele:idos no§ 4" deste artig,o. 

§ T' Requerida a desistência da ação judicial, com renúncia ao direilO sobre que se funda, os 

depósito:> judici:ús efetuados deverão St.'f convertidos em renda, p<.·nniti:la a inclusão no l'R0111S 

de C\' t:11lual saldo dcvc..:lor. 

Arl. 4• A opção pdo l'R0l 11S sujeita a pessoa tisica ou jurídica a: 

l - contissào irr.c"·oeftvd " in:etrat:ívd dos débitos rtforiJos nu artigo 2"; 

li. - actitaç5o plena e irrc;tmt3vd de L'Odas as condições estabelecidas; 

111 - pap,amento regular <fas p'u:cdas do débit<:> consolidado, bem CC>tn<) dos tributos e d<:Js 

preços públicos com "cncimenLos posteriores :1 11 de junho de 2004. 

Padgrafo único. A opção pdo PRüFIS exclui qualquer outra fom1a de p:ircdamcntu de 

débitos relativos aos tributos e p1-eços públicos municipais referidos no lrtigu 2". 

Art. 5• O rebitu: 

l - será ani~tiüdo :1 quem d etu:ir o [Y.lgamento :i vista üté o último dia útil do mês de :1gosto de 

2004 em 100% (cem por C<;nto) cm rcl:iç-lo aos juros e à multa; 

11 - será pe:·doado a <Juem efcluar o pa~:1mcn tu à vist:t ou parcelar a :<! o úl1.i1110 dia útil do 111ês 

d.: •lgost:o de 2004 em 100'Yo (cem por cento) cm rdação à atualização moneciria; 

At 6" Est:.1 Lei não se :1plic:1 '3(1s dt:bitos de pessoas fisicas ou jurídic:i:; rdativ<>s a t1'ibutos e 

pri:ços públicos municipais quit-:ulus cm d3t'3s anteriores ao da sua public:1ção. 

Art. 7• As pesso::is fisicas ou jurídu:as opt-:llll'CS pelo l'R0111S o~ pelo p3rcel:une11to a ele 

altemalivo p<>deriio, e.'<cepcionalmt11tc, parcelar os débitos 1·el:tti\'OS :tCJs tributos e preços 

público~ refe1idos no :trtigo 't' desta Lei, com vencimento até 11 de ju iho de 200-I na fo1rna que 

:;cguc: 

1 - opl'antes pelo l'ROFlS :ilé 30 de ju11ho de 2004 - parcelamento em :iL<: seis p:ircehs 

111c..:11i;:.tis, ih>u'lis e succssi v~1s; 



 


